
             
                                                                                                                ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                          COPVUSE 

Comissão de Obras Públicas, Viação, Urbanismo, Acessibilidade, Ecologia, Meio 

Ambiente, Saúde, Educação, Cultura e Desporto. 

 

     PARECER COPVUSE 
 

     CAMBÉ, 22 DE OUTUBRO DE 2025 

                                                            

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA “GRÃO DE CAFÉ” AO SR. ÍTALO LONNI. 
                                                                             

AUTORIA: Vereador Fernando Lima 

 

 

 

I – RELATÓRIO E IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O Projeto de Resolução em análise tem por objetivo 

conceder a Comenda “Grão de Café” ao Sr. Ítalo Lonni, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à comunidade cambeense, nos termos da Lei Municipal nº 3.097/2022, 

que regulamenta a outorga da referida honraria. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, compete à COPVUSE, em consonância 

com o Art. 37, II, alínea "a" e "b", do Regimento Interno desta Casa, "exarar parecer sobre 

todas as proposições atinentes à realização de obras e à execução de serviços pelo 

Município, pelas autarquias, pelas entidades paraestatais e convencionais de serviços 

públicos de âmbito municipal e próprios relativos aos planos gerais ou parciais de 

urbanização, ao cadastro territorial do Município;" e "exarar parecer sobre todas as 

proposições atinentes ao transporte coletivo; à acessibilidade; à ecologia; ao controle da 

poluição ambiental e às áreas consideradas de preservação ambiental; ao bem-estar 

animal, à higiene e à saúde pública". 

 

Desta forma, faz-se a seguir.  
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A – DO CONTEÚDO DA PROPOSITURA 

 

Conforme exposto na justificativa e nos dados 

biográficos anexos, o homenageado possui uma longa e notável trajetória de dedicação ao 

município de Cambé. Sua contribuição abrange diversas áreas, destacando-se o 

voluntariado, o esporte, e o trabalho comunitário e social. 

O Sr. Ítalo Lonni dedicou décadas de sua vida ao 

Lions Clube de Cambé, à APAE e à Santa Casa local, exercendo cargos de 

responsabilidade e promovendo ações em prol de obras sociais e filantrópicas. No campo 

esportivo, foi figura fundamental na fundação e desenvolvimento do Cambé Atlético Clube 

(CAC), além de ter contribuído para o fortalecimento do futebol amador e veterano da 

cidade. 

Sua biografia demonstra reputação ilibada, conduta exemplar e efetiva contribuição ao 

desenvolvimento histórico, esportivo e social do município. 

Dessa forma, sob o aspecto do mérito, observa-se 

que a proposta atende plenamente aos critérios legais e morais que justificam a concessão 

da honraria, sendo uma forma legítima de reconhecimento público por parte do Legislativo 

cambeense. 

 

III - CONCLUSÃO DO RELATOR  

 

Diante do exposto, esta Comissão opina 

favoravelmente, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Resolução nº 02/2025, 

de autoria do Vereador Dr. Fernando Lima, que concede a Comenda “Grão de Café” ao Sr. 

Ítalo Lonni. 

 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO 

 

 

         ADEMILSON DE ALMEIDA 

         Relator 
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